
Minas Gerais  diário do executivo sexta-feira, 11 de Junho de 2021 – 15 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
SANDrA márciA FErrEirA, MASP 280562-0, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-7 ED1100258, de recrutamento amplo, 
para dirigir a Superintendência regional de Ensino Governador vala-
dares da Secretaria de Estado de Educação .
 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a SANDrA márciA 
FErrEirA, MASP 280562-0, diretora da Superintendência regional 
de Ensino Governador Valadares, a gratificação temporária estratégica 
GTED-3 ED1100226 da Secretaria de Estado de Educação .
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comitê Extraordinário coviD-19
DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 161, DE 10 DE JuNHo DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 
2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – o Anexo I da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa
BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

JoAQuIM FrANCISCo NETo E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

 ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 161, de 10 de 

junho de 2021)

“ANExo I
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)
ÍNDicE

DEScriÇÃo DAS oNDAS
oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

onda roxa: Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II 
da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo 
(DE 05/06/2021 
A 11/06/2021)

rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
12/06/2021 A 18/06/2021)

SituAÇÃo Do cENário 
EPiDEmioLÓGico E ASSiStENciAL 

(DE 12/06/2021 A 18/06/2021)

centro onda vermelha onda vermelha

centro-Sul onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemio-
lógico e assistencial desfavorável – § 5º do art . 
2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 .

Jequitinhonha onda vermelha onda vermelha

Leste onda vermelha onda vermelha

Leste-Sul onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemio-
lógico e assistencial desfavorável – § 5º do art . 
2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 .

Nordeste onda vermelha onda vermelha

Noroeste onda vermelha onda vermelha

Norte onda amarela onda vermelha (regressão de 
fase)

oeste onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemio-
lógico e assistencial desfavorável – § 5º do art . 
2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 .

Sudeste onda vermelha onda vermelha

Sul onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemio-
lógico e assistencial desfavorável – § 5º do art . 
2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 .

triângulo-Norte onda amarela onda amarela

triângulo-Sul onda vermelha onda vermelha

vale do Aço onda amarela onda amarela

 ”
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Secretaria de Estado de Governo
Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS
AToS Do SENHor DIrETor

Competência delegada pela Resolução SEGOV Nº 756/2020 publicada 
em 23/06/2020:
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112 do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores:
-MASP 1045357-9, EDuArDo JoSÉ LuIZ, TÉCNICo DA INDÚS-
TrIA GráFICA, NÍvEL Iv, GrAu G, SÍMBoLo TIG4, referente ao 
8º quinquênio, a partir de 07/05/2021, cujo pagamento se dará a partir 
de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nº 16 .247, 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 de julho 
de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .
-MASP 1045390-0, ANToNIo GoNZAGA DE MIrANDA, AuxI-
LIAr DE ADMINISTrAÇÃo GErAL, NÍvEL v, GrAu C, SÍM-
BOLO AAG5, referente ao 8º quinquênio, a partir de 28/05/2021, cujo 
pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retro-
ativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e con-
siderando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, 22 de julho de 
2020 e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral 
do Estado .
-MASP 374162-6, CáSSIo MurILo DE MIrANDA, AuxILIAr 
DE SErvIÇoS GovErNAMENTAIS, NÍvEL Iv, GrAu H, SÍM-
BOLO AUSG4, referente ao 8º quinquênio, a partir de 24/05/2021, 
cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros 
retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e 
considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nºs 16 .247, 22 de julho 
de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-
Geral do Estado .
-MASP 1045366-0, ABELArDo LuCIANo PErEIrA JÚNIor, 
AuxILIAr DE ADMINISTrAÇÃo GErAL, NÍvEL vI, GrAu H, 
SÍMBOLO AAG6, referente ao 8º quinquênio, a partir de 05/05/2021, 

cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros 
retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e 
considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, 22 de julho 
de 2020 e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-
Geral do Estado .
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
-MASP 904888-5, ProCoPIo CELSo DE FrEITAS, oFICIAL DE 
SErvIÇoS oPErACIoNAIS, NÍvEL II, GrAu I, SÍMBoLo oSo2, 
referente ao 5º e 6º quinquênio de exercício, a partir de 01/01/2021, 
que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 
01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e 
considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de n°s 16 .247, de 22 de 
julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advo-
gado-Geral do Estado .
-MASP 374162-6, CáSSIo MurILo DE MIrANDA, AuxILIAr 
DE SErvIÇoS GovErNAMENTAIS, NÍvEL Iv, GrAu H, SÍM-
BoLo AuSG4, referente ao 7º quinquênio de exercício, a partir de 
05/03/2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de n°s 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, ao servidor Masp 904888-5, PROCOPIO 
CELSo DE FrEITAS, oFICIAL DE SErvIÇoS oPErACIoNAIS, 
NÍvEL II, GrAu I, SÍMBoLo oSo2, referente ao 3º e 4º quinquênio 
de exercício, a partir de 25/07/2009.

MArCELuS FErNANDES LIMA
DIrETor
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controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, à servidora: MASP 1.073.572-8, Carla Simone Viana Lage, referente 
ao 4º quinquênio, a partir de 27/04/2021, cujos pagamentos se darão a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 
2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores: Carla Simone Viana Lage, MASP 
1.073.572-8, Auditor Interno II/A, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 27/04/2021; Igor Martins da Costa, MASP 1.278.141-5, Audi-
tor Interno II/B, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 22/04/2021; Heliabe Amorim de Moraes, MASP 1.223.192-4, Auditor Interno I/C, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 21/05/2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022,nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 
14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, aser-
vidora: MASP 388.362-6, SUELI GOMES SOBRINHOa partir de 07/06/2021.

CoNCEDE ProGrESSÃo na carreira de Gestor Governamental ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da 
Controladoria-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, que entra 
em vigor na data de sua publicação, respeitado o prazo de vigência previsto no anexo único .

ANExo ÚNICo
ProGrESSÃo NA CArrEIrA DA CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo

CArrEIrA DE AGENTE GovErNAMENTAL - AGov

NoME MASP CArGo
SITuAÇÃo ANTErIor 

À ProGrESSÃo
ProGrESSÃo 

SITuAÇÃo NovA vIGÊNCIA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

Ana Letícia Neves Pimenta 12231668 GGov II B II C 06/05/2021

 Adriana Dolabela Alves de Sousa
 Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
 ATo ASSINADo PELo SENHor ADvoGADo-

GERAL DO ESTADO, EM 09/06/2021:
ATo AGE N° 2 .843

 o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei Complementar nº 30, de 
10 de agosto de 1993, DISPENSA o Procurador do Estado BruNo 
rESENDE rABELLo, MASP 1 .099 .364-0, da função de Coordena-
dor de área FGCoA AE-065 do Núcleo de uniformização de Teses 
- NuT - e o DESIGNA para ter exercício na Procuradoria de Direitos 
Difusos, obrigações e Patrimônio - PDoP .
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
ATO DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL Nº 229/2021

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos xvI, 
letra ‘a’, e xxxvIII, da Lei Complementar Estadual n .º 65, de 16 de 
janeiro de 2003, designa o Defensor Público PEDro HENrIQuE 
MARTINS LIMA LACERDA, MADEP nº 955-D/MG, para atuar, 
voluntariamente, no plenário do júri, no dia 30 de junho de 2021, nos 
autos do processo nº 0024 .19 .050 .781-4, na defesa do réu H .F .G .S que 
será realizado na Comarca de Belo Horizonte/MG. Fica deferido 01 
(um) dia de crédito de compensação .

Belo Horizonte, 09 de junho de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202106102348570115.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Ata de Reunião

55° REUNIÃO DO GRUPO EXECUTIVO DO PLANO MINAS CONSCIENTE

DATA:

09/06/2021

LOCAL:

 Plataforma Google Meet   

INÍCIO:

14:00

TÉRMINO:

15:20

 

MEMBROS PRESENTES ÓRGÃO

Douglas Augusto Oliveira Cabido - Subsecretário de Desenvolvimento Regional SEDE

Luiza Hermeto Cou�nho Campos - Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Saúde SES

Ronaldo Cesar Antunes de Oliveira - Coordenador Especial da Consultoria Técnico-Legisla�va CTL

Juliano Fisicaro Borges – Chefe de Gabinete da Secretaria de Governo SEGOV

Marcel Dornas Beghini - Secretário-Geral Adjunto do Estado  SGG

Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes - Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de
Fazenda SEF

 

CONVIDADOS ÓRGÃO

Fernanda Heloise Fonseca - Secretaria de Estado de Cultura e Turismo SECULT

Guilherme Levy - Associação Mineira dos Municípios AMM

 

 

 

1. Análise de Ondas

O Grupo execu�vo iniciou a reunião tendo acesso ao Relatório Técnico nº 61/SES/COES MINAS COVID-
19/2020, emi�do pelo Centro de Operação de Emergências em Saúde – COES-Minas.

O indicador de posi�vidade permanece oscilando em patamares altos, mas apresentou leve queda
recente, apesar de aumentos nos níveis de testagem. O indicador de incidência apresentou estabilidade no
agregado do Estado, mas a SES ressaltou que esses dados podem sofrer algumas falhas ou atrasos de
preenchimento logo após semanas com feriado. Tendo isso em vista, a incidência na Região Sul con�nua
crescendo a níveis preocupantes.
Na análise das médias móveis, ao passo que a média de incidência de casos apresenta um aumento
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gradual nas úl�mas semanas, a média de óbitos apresenta uma queda já sustentada, possivelmente
relacionada com a eficácia da vacinação. A análise de faixas etárias traz credibilidade a esse possibilidade,
visto que os óbitos têm caído entre as faixas etárias mais idosas, que possuem maior cobertura vacinal. 
Um dos dados mais preocupantes é o das solicitações de internação, que vem subindo com constância,
demandando ações de regulação de leitos da SES. Diante do aumento de solicitações, a quan�dade de
pacientes em espera também apresenta elevação. 
A seguir, o Grupo avaliou os dados de cada Macrorregião, com base nas informações do COES. Com relação
aos sete indicadores e seu grau de risco total, há uma certa estabilidade nos indicadores para a maioria das
Macrorregiões, porém em patamares elevados, com altos graus de risco, conforme calculados na
metodologia do Minas Consciente. As alterações de Ondas foram para a Macro Norte (que regrediu para a
Onda Vermelha) e para a Macro Triângulo do Sul (que saiu do Cenário Desfavorável para a Onda
Vermelha).

Segue a listagem das Ondas recomendadas pelo COES para cada Macro, e que foram confirmadas pelo
Grupo Execu�vo:

Centro: Onda Vermelha

Centro Sul: Onda Vermelha (Cenário Epidemiológico e Assistencial Desfavorável)

Jequi�nhonha: Onda Vermelha

Leste: Onda Vermelha

Leste do Sul: Onda Vermelha (Cenário Epidemiológico e Assistencial Desfavorável)

Nordeste: Onda Vermelha

Noroeste: Onda Vermelha

Norte: Onda Vermelha

Oeste: Onda Vermelha (Cenário Epidemiológico e Assistencial Desfavorável)

Sudeste: Onda Vermelha

Sul: Onda Vermelha (Cenário Epidemiológico e Assistencial Desfavorável)

Triângulo do Norte: Onda Amarela

Triângulo do Sul: Onda Vermelha

Vale do Aço: Onda Amarela

 

 

2. Proposta de ajuste para Cenário Desfavorável Epidemiológico e Assistencial

Dando con�nuidade à metodologia apresentada nas úl�mas semanas, a SES apresentou quais as macros
estão em Cenário Epidemiológico e Assistencial Desfavorável, que totalizam 4 macros nesta semana -
frente as 5 da semana anterior, com a saída apenas da macroregião do Triângulo do Sul.

A classificação de uma Macrorregião nesse cenário se dá com base em metodologia proposta pela Sala de
Situação SES/MG, em que as Macrorregiões em Onda Vermelha passam por uma análise mais minuciosa,
nos quesitos Incidência e Espera por atendimento, tanto nos valores absolutos quanto em suas variações.
Dessa forma, é possível iden�ficar as tendências de piora nos âmbitos epidemiológicos e assistenciais, caso
existam.

As medidas originalmente propostas para esse cenário foram ajustadas, com base na análise do Grupo
Execu�vo. Dessa forma, as medidas passarão a ser:

Proibição de eventos, e de atra�vos culturais e naturais;

Funcionamento de Academias, Clubes e Salões de beleza -limitados até 19h, via agendamento prévio
com clientela, e aferição de temperatura na entrada;

Bares e Restaurantes -  limitados até 19h; só delivery após esse horário (sem re�rada em balcão).



09/06/2021 SEI/GOVMG - 30585110 - Ata

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=35513792&infra… 3/4

Ainda, a definição de Cenário Desfavorável passará a ser feita por Macrorregião, de maneira vincula�va, ou
seja, sendo aplicada a todas as microrregiões da Macro.

Por fim, o Grupo Execu�vo, entendendo pela importância econômica do Dia dos Namorados para o setor
de bares e restaurantes, deliberou pela possibilidade de funcionamento dos estabelecimentos quando em
“Onda Vermelha - Cenário Desfavorável Epidemiológico e Assistencial", excepcionalmente, até às 22h
entre os dias 11/06/2021 até 13/06/2021. 
Essa decisão leva em consideração o fato de a celebração do Dia dos Namorados ter forte impacto
econômico tanto para o varejo quanto para bares e restaurantes. Segundo a Confederação Nacional do
Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC), a data deve movimentar no comércio brasileiro cerca de R$
1,65 bilhão. Lembrando que em 2020, em Minas Gerais, as vendas para a data – considerada a sé�ma
melhor do ano para os empresários do comércio – caíram cerca de 30% em relação ao ano de 2019,
conforme estudos da Fecomércio-MG. 
Outro ponto a ser considerado é o impacto nega�vo causado pela Covid-19 aos bares e restaurantes. Em
pesquisa da Abrasel (Associação Brasileira de Bares e Restaurantes) demonstrou-se que, mesmo com a
reabertura gradual, 77% dos bares e restaurantes fecharam com prejuízo em abril. Quase três em cada
quatro empresas vêm lidando com pagamentos em atraso, principalmente impostos. O levantamento foi
realizado no começo de maio pela associação e concluiu que o mo�vo principal é a queda no faturamento
nos primeiros meses do ano em função do fechamento forçado. Além disso, com a reabertura gradual, em
que quase metade dos estabelecimentos ainda tem de fechar antes de 20h, 72% apresentam dificuldades
para pagar dívidas, como impostos, aluguel e débitos com fornecedores. Sendo que mais da metade (53%)
dos donos de bares e restaurantes diz que suas empresas operam no prejuízo – e para 52% deles o
faturamento está abaixo da expecta�va na retomada. A alteração temporária para o final de semana que
compreende a data de dia dos namorados, visa coibir o impacto econômico nega�vo às empresas que
compreendem o setor, bem como o desequilíbrio de toda a sua cadeia produ�va, permanecendo-se,
entretanto, inalteradas todas as regras sanitárias indispensáveis à contenção do avanço do vírus.

 

3. Encaminhamentos COES

O Grupo Execu�vo procedeu a questões levadas pelo COES, tratando acerca dos formatos das medidas de
enfrentamento à COVID propostas pelo Grupo, com base em apontamentos técnicos daquele Centro de
Operações.

O grupo ressaltou o papel de assessoramento técnico do COES, bem como a atribuição de análise e
proposição delegada pelo Comitê Extraordinário ao Grupo Execu�vo, via Deliberação. 
Nesse sen�do, o Grupo Execu�vo reafirma a mul�disciplinaridade necessária a essa instância, que
orientou a decisão do Comitê Extraordinário e ressaltou a importância do COES no assessoramento técnico
em saúde de suas propostas.

 

 

 

RONALDO CESAR ANTUNES DE OLIVEIRA

COORDENADOR ESPECIAL DA CONSULTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

 

DOUGLAS AUGUSTO OLIVEIRA CABIDO

SUBSECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

 

ANDRÉ LUIZ MOREIRA DOS ANJOS 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Subsecretaria de Desenvolvimento Regional

Nota Técnica nº 30/SEDE/SUBDER/2021

PROCESSO Nº 1220.01.0002752/2020-37

RELATÓRIO ECONÔMICO - 09/06/2021

 

DADOS ECONÔMICOS

 

O comércio varejista em Minas Gerais apresentou um avanço de 0,2% de março para abril deste
ano, tendo acumulado do ano até abril, um registro de crescimento de 9,6% na comparação com
igual intervalo do ano passado, conforme dados da Pesquisa Mensal do Comércio, divulgada pelo
Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE). Entre as a�vidades de destaque inves�gadas e
que apresentaram avanço na comparação com o mesmo mês do ano anterior, para o comércio
varejista, estão móveis (133,8%), tecidos, vestuários e calçados (99,9%) e eletrodomés�cos
(53,2%). No comércio varejista ampliado, o setor de veículos, motocicletas, partes e peças
apresentou avanço de 97,9% e o setor de material de construção, de 33,7%. Ainda segundo a
Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais (Fecomércio-MG),
foi registrada uma recuperação de 32% para o comércio varejista ampliado, saldo posi�vo
comparado ao mesmo período do ano anterior, marcado por restrição em inves�mento. 

O Sebrae Minas realizou uma análise das principais mudanças ocorridas no perfil das a�vidades
empresariais do microempreendedor individual (MEI) durante a pandemia. Apesar do saldo geral
posi�vo de mais de 204 mil MEI entre março do ano passado e março deste ano, um crescimento
de 19% no período, algumas a�vidades cresceram muito com as medidas de restrição adotadas,
enquanto outras sofreram bastante e, em alguns casos, estão à beira da ex�nção. O levantamento
mostra que as a�vidades relacionadas ao transporte de pessoas e mercadorias (serviços de
aplica�vo) e à venda de peças e acessórios para motocicletas estão entre as que mais cresceram no
período. Em sen�do oposto, a maior retração de registros de MEI durante a pandemia foi em
a�vidades obsoletas, a exemplo de locação de DVD e fitas de vídeo, ou fortemente impactadas pela
pandemia, como é o caso dos profissionais que trabalham com transporte escolar independente.

As vendas de veículos novos, em Minas Gerais, cresceram 232,02% em maio na comparação com
igual mês do ano passado. No acumulado do ano, os resultados também são posi�vos e mostram
um aumento de 21,13%, com realização de 56.124 emplacamentos no Estado no mês passado,
enquanto no mês de maio de 2020 foram feitos 16.904 emplacamentos, segundo dados
regionalizados da Federação Nacional da Distribuição de Veículos Automotores (Fenabrave). Ainda
conforme dados da Federação, somente nos segmentos de automóveis e comerciais leves, as
vendas do Estado subiram 326,13% em maio na comparação com o mesmo mês do ano passado.
No acumulado dos cinco primeiros meses, nos segmentos de auto e comercial leve foram
comercializados 168.655 unidades em Minas Gerais. O número representa um aumento de 20,22%
na comparação com o período de janeiro a maio do ano passado, quando foram registradas
140.292 unidades. Em Minas, as vendas de caminhões e ônibus cresceram 76,68% no úl�mo mês.
Ao todo, os emplacamentos do segmento chegaram a  1.576 unidades no Estado, frente às 892
unidades registradas em maio de 2020. De janeiro a maio, os emplacamentos somaram 6.859
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unidades ante as 4.829 unidades comercializadas nos primeiros cinco meses de 2020,
representando um avanço de 42,04% no período.

Minas Gerais fechou o primeiro quadrimestre deste ano com saldo posi�vo na geração de
empregos formais. Segundo dados do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged),
do Ministério da Economia, divulgados nesta quarta-feira (26), o estado encerrou o mês de abril
com a abertura de 13.492 postos de trabalho, com destaque para o setor de serviços. O
resultado supera abril de 2020 - quando o total de empregos formais abertos foi nega�vo em
98.969. Segundo o governo, a maior parte dos grandes segmentos registrou desempenho posi�vo,
com destaque para os serviços, com saldo de 5.735 postos de trabalho, seguidos por agropecuária
(3.542), indústria (2.801) e construção civil (2.340). No acumulado de janeiro a abril deste ano, o
saldo de empregos formais em Minas chegou a 121.497 vagas. No ranking nacional, Minas ocupa a
2ª colocação, ficando atrás apenas de São Paulo, que registrou, no úl�mo mês, a criação de 30.174
postos de trabalho.

Já em relação aos números referentes apenas às Micro e Pequenas Empresas (MPE) mineiras,
houve acúmulo de um saldo de mais de 74 mil vagas com carteira assinada no primeiro
quadrimestre. De acordo com o estudo, as micro e pequenas empresas mineiras foram
responsáveis por 11% do saldo de empregos do país nos quatro primeiros meses do ano, que
chegou a 678 mil vagas. O saldo de empregos das MPE mineiras, em abril, foi 59% menor que o
mês anterior, ainda como reflexo da segunda onda da Covid-19. No acumulado de 2021, os setores
de serviços e indústria foram os que ob�veram os melhores saldos de emprego, 25.784 vagas e
18.494 vagas, respec�vamente, logo depois vem o comércio com o saldo de 13.714 empregos e a
construção civil com 11.978 postos de trabalho.

Uma em cada 10 empresas optantes pelo Simples Nacional se tornaram ina�vas em Minas Gerais.
É o que mostra o levantamento realizado pelo Sebrae Minas com base nos dados da Receita
Federal. No total, 272.976 pequenos negócios do estado não entregaram a Declaração Anual do
Simples Nacional nos úl�mos dois anos e foram consideradas inaptos pela Receita. A maioria (62%)
é Microempreendedor Individual (MEI). Cerca de 2,7 milhões de empresas se tornaram inaptas em
todo o país, sendo 2,4 milhões optantes pelo Simples – MEI, Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP). Vale ressaltar que ao ter o CNPJ declarado inapto, o empresário fica impedido
de abrir outra empresa e pode responder pelas dívidas do negócio como pessoa �sica, entre outras
consequências. A representa�vidade do MEI no total de pequenos negócios em Minas Gerais
saltou de 62% para 63%, enquanto a das microempresas (ME) caiu de 34% para 32% e das
empresas de pequeno porte (EPP) se manteve em 4%.

Os donos de pequenos negócios de Minas Gerais seguem pouco confiantes em relação às suas
a�vidades no curto e médio prazo, como mostra a pesquisa ISCON (Índice Sebrae de Confiança dos
Pequenos Negócios) de abril, realizada pelo Sebrae Minas. Foi o segundo mês sucessivo de queda
no ISCON e o pior resultado do indicador no ano: 89.  Em março, o índice já �nha sofrido uma piora
expressiva, chegando a 92, ou seja, 17 pontos abaixo que o de fevereiro. O ISCON é composto por
dois subíndices: o Índice de Situação Recente (ISR) e o Índice de Situação Esperada (ISE). Um ISCON
maior que 100 indica tendência de expansão da a�vidade, igual a 100, tendência de estabilidade e,
menor que 100, de retração. O ISR de abril ficou em 49 pontos, 11 pontos abaixo em relação a
março. Já o ISE se manteve em 109, indicando melhores expecta�vas em relação à economia nos
próximos três meses. A Construção Civil apresentou uma queda de 22 pontos no ISCON de abril.
Apesar da redução expressiva, o setor segue como o mais confiante (100 pontos), mas agora não
mais com tendência de crescimento e sim de estabilidade.

O número de pequenos negócios abertos em Minas Gerais caiu 13% em abril, comparado ao
mesmo mês do ano passado. É o segundo pior resultado do ano, com pouco mais de 19 mil
empresas do segmento (MEI, ME e EPP) abertas no estado, de acordo com
o levantamento realizado pelo Sebrae Minas. De janeiro a abril houve uma queda de 3,24% na
abertura de pequenos negócios, totalizando em torno de 111 mil CNPJ criados nos quatro
primeiros meses de 2021. A queda mais expressiva foi entre os microempreendedores individuais
(MEI). Em abril, a retração no registro de novos MEI foi de 16% em relação ao mesmo mês de 2020.
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No acumulado do ano, a queda é de quase 6% em relação ao mesmo período do ano passado. Por
outro lado, cerca de 6,8 mil pequenos negócios encerraram as a�vidades em Minas Gerais no mês
de abril. Compara�vamente, em relação ao mesmo mês no ano de 2020, houve aproximadamente
15% menos fechamento de pequenos negócios esse ano que no ano anterior. O maior percentual
de queda no número de CNPJ encerrados foi entre as ME (-30%), seguido pelas EPP (-22%) e pelo
MEI (-8%). 

De acordo com o Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), a produção industrial no
Estado apresentou um crescimento de 1,7% em março na comparação com fevereiro, na série com
ajuste sazonal. O resultado posi�vo da indústria mineira ficou acima da média nacional que
apresentou queda de 2,4% frente a fevereiro.  Por outro lado, a�vidades de fabricação de celulose,
papel e produtos de papel recuaram 37,8%, fabricação de outros produtos químicos caiu 14,4% e
fabricação de produtos alimen�cios ficou 2,8% menor. No acumulado de janeiro a março, o
resultado da indústria mineira também foi posi�vo, os dados do IBGE mostram que a expansão em
Minas Gerais foi de 9,5% no primeiro trimestre. A variação posi�va também ficou maior do que a
verificada na média nacional, que avançou 4,4% frente ao primeiro trimestre de 2020. Os avanços
mais expressivos foram vistos na fabricação de veículos automotores, reboques e carrocerias
(47,4%), fabricação de produtos têxteis (18%) e fabricação de produtos de minerais não-metálicos,
com alta de 17,8%.

O faturamento do setor industrial mineiro avançou novamente, pela quinta vez consecu�va. Em
março, na comparação com fevereiro, o incremento foi de 2,8%, com alta de 8,9% da indústria
extra�va e de 3,6% da indústria de transformação. Houve expansão também quando se u�liza
outras bases de comparação: frente a março do ano passado, o crescimento foi de 21,7%. Já no
primeiro trimestre, a alta foi de 15,6% e no acumulado de 12 meses de 4,1%, segundo Pesquisa
Indicadores Industriais (Index), da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg).

Cerca de 20% dos microempreendedores individuais (MEI) de Minas Gerais se formalizaram
durante a pandemia e 60% deles abriram um negócio por oportunidade nesse período, como
mostra a pesquisa realizada pelo Sebrae Minas para avaliar o perfil dos novos MEI, segmento que
corresponde a 63% dos pequenos negócios do estado. Entre março de 2020 e abril deste ano,
215.025 novos MEI chegaram ao mercado, totalizando 1.342.377 formalizados.

A balança comercial mineira registrou superávit de US$ 7,173 bilhões no acumulado dos quatro
primeiros meses deste ano, segundo dados divulgados pela Secretaria Especial de Comércio
Exterior e Assuntos Internacionais (Secint) do Ministério da Economia. O resultado foi 57% superior
aos US$ 4,566 bilhões apurados no primeiro quadrimestre de 2020, a par�r do saldo das
exportações e importações mineiras.

Em meio a altos e baixos durante a pandemia da Covid-19, o endividamento das famílias da capital
mineira avançou em março, pela terceira vez consecu�va, chegando a 69,4%.

O governo do Estado projeta um déficit de R$ 16,2 bilhões para este ano, fruto de uma previsão de
R$ 105,7 bilhões em receitas e de R$ 121,9 bilhões de despesas. Apenas no primeiro trimestre a
arrecadação de Minas Gerais somou R$ 21,7 bilhões ou o equivalente a 20,5% do total es�mado
para o exercício. Apesar do recrudescimento da pandemia de Covid-19 nos primeiros meses de
2021 e a consequente limitação de funcionamento de muitas a�vidades econômicas, o montante
ainda é maior que os R$ 18,7 bilhões.

A intensificação da pandemia de Covid-19 e as restrições mais rígidas para conter sua disseminação
golpearam em cheio em março o setor de serviços do Brasil, que encolheu no ritmo mais forte em
oito meses, mostrou a pesquisa Índice de Gerentes de Compras (PMI, na sigla em inglês). O PMI de
serviços para o Brasil caiu a 44,1 em março, de 47,1 em fevereiro, aprofundando-se pelo terceiro
mês seguido ainda mais abaixo da marca de 50, que separa crescimento de contração, segundo
dados do IHS Markit. Além disso, foi o ritmo mais forte de redução desde julho de 2020.

A fraqueza no setor de serviços e a redução no ritmo de crescimento da indústria no Brasil levaram
o PMI Composto a cair a uma mínima em nove meses de 45,1 em março, ante 49,6 em fevereiro.
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Dados da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (Jucemg) mostram que no Estado, só nos
meses de janeiro e fevereiro deste ano, 6.639 empresas de diversas áreas fecharam as portas.
Apenas na capital foram 1.358.

Os custos da produção de leite, em Minas Gerais, não param de subir, o que vem comprometendo
cada vez mais a margem de lucro dos produtores. Somente em fevereiro, foi registrado aumento de
3,7% nos custos, elevando para 6,1% a alta acumulada no primeiro bimestre deste ano. Nos
úl�mos 12 meses, a inflação dos insumos chegou a 29,13%. A alta expressiva se deve ao
encarecimento, com maior destaque, da alimentação concentrada, que é à base de milho e soja,
grãos que estão com preços valorizados e baixa oferta. 

Os recursos do crédito rural liberados para Minas Gerais seguem em alta. De julho de 2020 a
fevereiro de 2021, já foram desembolsados R$ 19,19 bilhões, valor que está 11% superior ao
registrado em igual período do ano anterior, quando as aprovações somaram R$ 17,27 bilhões.
Com o volume liberado até o momento, o Estado responde por 13% do volume nacional, que está
em R$ 147,06 bilhões, desembolso 18% superior no País na mesma base de comparação. Segundo
os dados da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Seapa), a linha de
custeio tem apresentado a maior demanda, com um valor já desembolsado de R$ 10,53 bilhões,
aumento de 10%.

Quase 10 mil estabelecimentos do comércio varejista fecharam as portas de vez em Minas Gerais
no ano de 2020, conforme levantamento da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços
e Turismo (CNC). O Estado foi o segundo que mais ex�nguiu lojas no País em decorrência da
pandemia de Covid-19 em 2020, cujo saldo entre aberturas e fechamentos de negócios com
vínculos emprega�cios no setor, ficou nega�vo em 75,2 mil unidades.

A es�agem registrada entre setembro e outubro de 2020 e a concentração maior de chuvas logo no
início de 2021 contribuíram para que a oferta de produtos na Centrais de Abastecimento de Minas
Gerais (Ceasa Minas), unidade Contagem, na Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH),
ficasse menor em janeiro. No período, houve queda de 10,3% frente a dezembro, com a oferta
a�ngindo 154,8 mil toneladas. A retração aconteceu em um período de menor demanda, o que
permi�u que os preços também recuassem, em média, 3,4% frente ao úl�mo mês de 2020.

Segundo a Pesquisa Inves�mentos na Indústria, desenvolvida anualmente pela Federação das
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) em parceria com a Confederação Nacional da
Indústria (CNI), cerca de 74% das indústrias em Minas Gerais pretendem realizar inves�mentos em
2021. O número, entretanto, é menor do que o verificado no ano passado (76%) e o menor em
quatro anos.

Minas Gerais deve registrar um novo recorde no faturamento da produção agrícola e pecuária em
2021. De acordo com os dados do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), o
Valor Bruto da Produção Agropecuária (VBP) es�mado para o Estado, com base nos dados de
janeiro, é de R$ 100,6 bilhões, aumento de 1,72% frente a 2020. Neste ano, o impulso vem,
principalmente, da soja, que superou o VBP do café e deve alcançar um faturamento bruto de R$
18,7 bilhões, alta de 33,6%. Produtos como o milho e bovinos também apresentam resultados
posi�vos.

Em um ano marcado por oscilações na demanda e constantes reajustes nos preços do aço, a Usinas
Siderúrgicas de Minas Gerais (Usiminas) apurou recordes históricos nos resultados financeiros. O
lucro líquido de R$ 1,3 bilhão foi o maior em dez anos, representando crescimento de 243% sobre
2019. Já o lucro antes de juros, impostos, depreciação e amor�zação (Ebitda) ajustado somou R$
3,2 bilhões e foi o melhor desempenho desde 2008.

O mercado de fusões e aquisições cresceu em Minas Gerais. De acordo com o levantamento
divulgado pela PwC Brasil, no Estado, o volume de transações aumentou 30% em 2020.

Após enfrentar perdas em 2020, a expecta�va do setor têx�l de Minas Gerais é superar os desafios
e retomar o crescimento em 2021. A projeção é ampliar em 5% os resultados ob�dos em 2020. No
ano passado, a crise provocada pela pandemia de Covid-19 impactou de forma nega�va na
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demanda pelos produtos do setor, que ainda enfrenta aumento dos custos e falta de matérias-
primas.

 

CENÁRIO ECONÔMICO

 

Segundo dados do Relatório de Contas Regionais divulgado no dia 11 de dezembro pela
Fundação João Pinheiro o Produto Interno Bruto (PIB) de Minas Gerais apresentou expansão de 8,1% no
terceiro trimestre de 2020 enquanto o Brasil cresceu 7,7% na comparação com o segundo semestre,
sendo um dos destaques na retomada da economia brasileira no úl�mo trimestre. O incremento de 8,1%
foi o maior da série histórica com ajuste sazonal das Contas Trimestrais de Minas Gerais, iniciada em
2002, assim como a expansão de 7,7% do PIB brasileiro es�mado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca (IBGE) na mesma base de comparação. O resultado pode ser explicado pela retomada gradual
das a�vidades associada ao relaxamento nas medidas de restrição à circulação de pessoas devido à
pandemia da Covid-19.

O resultado posi�vo no terceiro trimestre de 2020 no estado refle�u a forte influência da
retomada na indústria de transformação (21,1%) e no comércio (16,1%). O destaque no terceiro trimestre
de 2020 foi a fabricação de bebidas e a retomada em segmentos prejudicados com as paralisações no
segundo trimestre, como a indústria têx�l e a cadeia metalomecânica (com aumento no volume
produzido na fabricação de produtos de metal, máquinas e equipamentos, na metalurgia e,
principalmente, na produção de veículos automotores).

No comércio, a expansão de 16,1% no volume de Valor Adicionado Bruto (VAB) em Minas
Gerais no terceiro trimestre de 2020 pode ser creditada à ampliação no volume de vendas em segmentos
correlatos aos que �veram recuperação na indústria de transformação (como nas vendas de veículos,
peças e acessórios, e de tecidos, vestuário e calçados), além do resultado favorável no comércio varejista
de uso pessoal e domés�co.

Já no setor de construção civil, o volume de VAB do segmento expandiu 6,5% no
compara�vo do terceiro com o segundo trimestre de 2020. A retomada nas a�vidades de extração
mineral (1,5%) e de energia e saneamento (2,6%) foram mais moderadas na análise da série
dessazonalizada no estado. No caso dos setores industriais de u�lidade pública, a recuperação esteve
atrelada à melhora grada�va no consumo de energia elétrica empresarial e, principalmente, ao
incremento na geração hidroelétrica estadual no trimestre.

O setor de serviços, o crescimento no volume de VAB de transporte em Minas Gerais (9,2%
no terceiro trimestre de 2020 compara�vamente ao segundo trimestre deste ano na série com ajuste
sazonal) também foi importante para compreensão da expansão do produto agregado mineiro. O
resultado posi�vo esteve associado à melhora incipiente no modal aeroviário e, principalmente, à
retomada do modal rodoviário em face da necessidade de escoamento da produção das demais
a�vidades da economia. No conjunto agregado dos “outros serviços”, conforme a abertura do Sistema de
Contas Trimestrais de Minas Gerais, houve incremento de 6,6% no volume de VAB no terceiro trimestre
em relação ao segundo trimestre do ano. Ainda assim, Minas teve no período um dos menores números
de casos e mortes por milhão de habitante por Covid-19, o que pode ter contribuído para que essas
a�vidades se recuperassem um pouco mais rapidamente no estado.

De fato, a retomada foi apenas parcial nas a�vidades que dependem fortemente da
circulação de pessoas (como os serviços prestados às famílias, os serviços de alojamento e alimentação e
as a�vidades turís�cas). O volume de VAB da administração pública em Minas Gerais variou
posi�vamente na série dessazonalizada (2,7%) no compara�vo entre o terceiro e o segundo trimestre. A
expansão, todavia, também foi insuficiente para compensar a forte retração no número de
procedimentos clínicos, cirúrgicos e de finalidade diagnós�ca ocorrida no auge do isolamento social
provocado pela pandemia.

Ainda assim a a�vidade agropecuária apresentou ligeira expansão, 0,2%, no volume de
VAB em Minas Gerais no terceiro trimestre na análise da série com ajuste sazonal. No entanto, a
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comparação com o segundo trimestre não é trivial tendo em vista que as safras e as proporções colhidas
são dis�ntas. A compreensão do resultado agropecuário faz mais sen�do quando se compara o terceiro
trimestre de 2020 com o mesmo trimestre do ano passado tendo em vista que as proporções e safras
colhidas são, nesse caso, semelhantes. Nessa ó�ca de comparação, o volume de VAB agropecuário
cresceu 12,2%. Esse resultado posi�vo no trimestre pode ser explicado pela cafeicultura em ano de alta
produ�vidade da cultura no ciclo bianual do café e pelo aumento na quan�dade produzida na terceira
safra da batata e do feijão.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Augusto Oliveira Cabido, Subsecretário(a), em
09/06/2021, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30582839
e o código CRC 969323E4.

Referência: Processo nº 1220.01.0002752/2020-37 SEI nº 30582839

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0





























































































